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3.365/1941, podendo efetivar-se mediante acordo administrativo, conforme artigo 10° 

do mesmo diploma legal, ou pela via judicial , mediante depósito prévio do valor 

ofertado, nos termos do art. 15, § 1°, do Decreto-Lei nº 3.365/41 . 

Parágrafo único - A Procuradoria Jurídica do Município adotará as medidas 

judiciais cabíveis para propositura da Ação de Desapropriação, com pedido de imissão 

imediata na posse, por motivo de urgência, caso o expropriado não concorde com o 

valor da indenização do imóvel, ficando autorizado a realizar e promover todos os atos 

judiciais, acaso necessários à efetivação da desapropriação prevista no art. 1° deste 

Decreto. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 

classificadas como despesas de capital destinadas à desapropriação para 

investimentos públicos. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Santa Filomena -PI, 23 de janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2026. 

O Prefeito do Município de Santa Filomena - Piauí, no uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a senhora ADIRCE ALENCAR DE MATOS, inscrita no CPF nº 
319.901.933-15, para exercer o cargo comissionado de Coordenadora Geral dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, no âmbito interno da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Filomena - PI , 22 de janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 10, DE 22 DE JANEIRO DE 2026. 

O Prefeito do Município de Santa Filomena - Piauí, no uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o senhor SAULO PINHEIRO NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 
922.557.013-91 , para exercer o cargo comissionado de Supervisor Educacional, no 
âmbito interno da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Filomena - PI , 22 de janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 11 , DE 22 DE JANEIRO DE 2026. 

O Prefeito do Município de Santa FIiomena - Piauí. no uso de s u as atribuições 
legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear TIAGO NUNES DE ANDRADE, inscrito no CPF sob n º 005.959.653-
85, como A gente Municipal de D esenvolvimento do Município de Santa Filomena- PI. 

Art. 2º - O Age nte Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a 
efetiv ação no Município da implementação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa 
em pareceria com o SEBRAE/PI, que tem como objetivo a p romoção de ações que 
facilitem a abertura de empresas. a desburocratização e slmpllficaçao de p rocessos. 
e o desenvolvimento local. 

Art. 3 º - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

_ Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação 
da L ei das M icro e P equenas Empresas no Município; 

_ Iden tificar as l ideran ças locais no setor Público, privado e lideran ças comun itárias 
que possam colaborar com o trabalho ; 

_Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e 
priva das e dar a essa atividade um caráter oficial; 

_ Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como 
prioritárias 

para a continuidade do trabalho, funcionário do SEBRAE/PI e seus parceiros e 
diretamente com os empreendedores do município; 

_ Manter registro organizado de todas as suas atividades: e 

_ Auxiliar o poder Público Municipa l no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais. 

Art. 4° - Esta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir d e 02 d e janeiro de 2026, revogando-se todas as disposições e m 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e C umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Santa FIiomena - PI , 22 de Janeiro de 2026. 
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